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MOÇÃO Nº 160/2013
De Congratulações a Rainha, 1ª Princesa, 2ª Princesa e Miss Simpatia da Festa de Peão de Boiadeiro de São Roque 2013.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

No último sábado foram eleitas a Rainha, 1ª Princesa, 2ª Princesa e Miss Simpatia da Festa do Peão de Boiadeiro de São Roque. Mais de 1.300 pessoas prestigiaram o evento, realizado na casa de shows Roda Brasil.

As 24 finalistas desfilaram com maestria, sendo observadas de perto pelo qualificado corpo de jurados. Após a somatória das notas, o apresentador Marcelo Roque abriu os envelopes e revelou o nome das vencedoras. Com 399 pontos, Paula Bortoleto, sagrou-se a Rainha da Festa do Peão de São Roque em 2013. Com 370 pontos, Aline de Cássia Costa, foi eleita Primeira Princesa. A Segunda-Princesa, com 364 pontos, foi Bárbara de Araújo. A Miss Simpatia escolhida foi a jovem Haysa Tigre, com 356 pontos.
As vencedoras devem ser parabenizadas pela beleza, elegância, simpatia e carisma.  Jovens mulheres da cidade que certamente representarão o seu papel à altura, abrilhantando ainda mais esse grande evento que será realizado no município. Oportuno destacar o impecável trabalho de organização do evento, promovido pelo sempre competente Odimir Maciel, Pixo, que também merece os cumprimentos pelo sucesso da festa.
Ante o exposto, RAFAEL MARREIRO DE GODOY, Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Plenário para que faça constar na Ata da presente Sessão, Moção de Congratulações à Rainha, 1ª Princesa, 2ª Princesa e Miss Simpatia da Festa de Peão de Boiadeiro de São Roque 2013.

Que da presente seja dada ciência às vencedoras do concurso, bem como ao Senhor Odimir Maciel, organizador do evento.
Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 27 de maio de 2013.

RAFAEL MARREIRO DE GODOY
 Vereador
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